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o sEcHsAR - slNDtcATo Dos EMpREGADoS No couÉncto HorELEtRo E stMtLAREs DE
APARECIDA, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego conforme processo pe
219.898/61. fls.39 do livro 3L, inscrito no CNPJ sob ne sL.627.768/OOOL-2O,com sede à Rua
Dr. Rangel de Camargo ne 30, Bairro Ponte Alta, CEP L2570 000, em Aparecida -Sp; neste
ato representado por seu Presidente Luis Carlos Apolinário Magalhães, portador do RG ns
20.699.375-SSP-SP, inscrito no CPF sob ne 07I.220.798-24, na qualidade de representante
dos trabalhadores desta categoria nos municípios de: UBATUBÀ CARAGUATATUBA, SÃO
sEBAsTlÃo E ILHABELA, devidamente autorizado pela Assembléia Geral Extraordinária de
seus f i l iados, realizada em 24 de agosto de 2O!2, conforme edital publicado no Jornal O
VALE de 14 de Agosto de 2oL2, página ne 09; e o STNDICATO DE HOTÉ|S, RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DE UBATUBA - SINHORES LITORAI NORTE SP, devidamente registrado
no Ministério do Trabalho e Emprego sob ne 000.559.233.01.871-0, inscrito no CNpJ sob ne
50.322.361'/OO0t-22, com sede à Rua Jordão Homem da Costa ne G7, Salas 15,16,!7 e L8,
CEP 11 680 000, em Ubatuba-SP, com abrangência nos municípios acima mencionados,
neste ato representado por seu Presidente Claudino Velloso Borges Neto, portador do RG
ns. 5.865.172-X SSP-SP, inscrito no CPF sob ne. 669.999.798-04, devidamente autorizado
pela Assembléia Geral de toda sua categoria, realizada em 2I de setembro de 2OL2,
conforme edital de convocação publicado no jornal lmprensa Livre, na edição do dia 14 de
setembro de 2012, página B-1, resolvem celebrar composição amigável, mediante acordo de
reajustamento salarial,  e, outros f ins nele contidos.

UGÊNAA.E CAïEqO$AAB.RANGIDA . .

cúusuLa re - vte ÊNcrR e oRrR-glse
As partes f ixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1e de
novembro de 2OI2 até 31- de outubro de 2013, e a data-base da categoria em 1e de
novembro' 

cLÁusuLA 2e - .ATEG.RTA ABRANGTDA
As empresas e/ou empregados que independentemente de integrarem ou não o quadlo
associativo dos sindicatos, obrigadas à observância da presente Convenção Coletiva d\
Trabalho, são as seguintes: BARES, BARES DANçANTES, BolTES, BoMBoNIERES, BOTEQUINSN
BUFFETS, CANTINAS, CAMPINGS, CASAS DE COMÔDOS, CASA DE DIVERSÕTs, clgnnÉs, $
cALDo DE CANA, cAsAs DE LANCHES, cHALÉs, coLôNtAS DE FÉRtAs, cHURRAscARtAs,,
DOCERIAS, DANCINGS, DORMITORIOS, DRIVE-INS, FLATS, FAST FOODS, FLIPERAMAS, HOTÉIS,
HoSPEDARIAS, LANcHoNETES, LEITERIAS, MOTÉtS, PASTELARtAS, pANtFtcADoRAS,
PENSÕES, PIZZARIAS, POUSADAS, QUIOSQUES, RESTAURANTES, SALSICHARIAS,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, BAR E MERCEARIA, PIZZARIA E PADARIA, LANCHONETES E
PADARIAS, DOCERIAS E PADARIAS, PADARIAS, PARQUE DE DIVERSÕES, SELF SERVICE,
TRAILERS E DEMAIS EMPRESAS QUE COMERCTALTZAM BEBTDAS NO VAREJO, ALTMENTAçÃO
PREPARADA E HOSPEDAGEM, com abrangência da base terri torial das cidades comuns entre
os Sindicatos convenentes.

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES E SIMIIARES SINDICATO DOS
IITORAT NORTE.SP E SIMILARES DÊ

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 - Salas 16/17 /18
Centro - CEP i.l-.680-000- Ubatuba/Sp

Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.vísitelitoralnorte.tur.br

Rua Rangel de Camargo, ns 30 - Ponte Alta
CEP 12.570-000 - Aparecida/SP
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cúusul-R ge - sRúRlo rrroRruRnvo/prso
Fica estabelecido o salário normativo de RS 7L9,40 (setecentos e dezenove reais e
quarenta centavos), a part ir de 1e de novembro de20L2, equivalente a RS 3,27 (três reais
e vinte e sete centavos) por hora.

ctÁusun +e - ReruusrRurruto sRtRRrRl
Os salários superiores ao piso normativo vigentes em Le de novembro de 2O!!, serão
reajustados com a aplicação do percentual de 9,00% (nove por cento).

Parágrafo Único -  Poderão ser  compensadas todas as majorações nominais  de sa lár io ,
salvo as decorrentes de promoção, reclassif icação, transferência de cargo, aumento real e
equiparação salar ia l .

CLÁUSULA 5e . ADMITIDoS APós A DATA BASE
Aos empregados admitidos após 1e de novembro de 201L, será garantido reajuste de
acordo com o mês de admissão,  conforme tabela abaixo,  sem pre juízo do d isposto na
c láusu la  8o :

pre ça

CLÁUSULA 7E - PAGAMENTO COM CHEQUES
A empresa concederá ao t rabalhador ,  no horár io  de func ionamento bancár io ,  exc lu indo-se
os in terva los para refe ições,  tempo necessár io  para recebimento dos sa lár ios quando o
pagamento for feito com cheque.

cúusur-R ga - sRúRto suestruro
Garant ia  do mesmo salár io  ao empregado admit ido para mesma função de outro
dispensado sem justa causa,  sem considerar  as vantagens pessoais .

$ECH$ÁR

Mês de Admissão índice Mês de Admissão índice
Nov/2011 9,OO % Mai/2072 4,50 yo

Dez/2OLI 8,25 0/o Jun/2012 3,75 %
Jan/2012 7,50 % Jul/2012 3,OO %
Fev/2OL2 6,75 % Ago/20L2 2,25 %
Mar/2012 6,00 % Set/2012 7,50 Yo
Abr/20L2 5,25 o/o Outl2012 0,75 yo \

CLÁUSULA 6E - PAGAMENTO AO ANALFABETO
Os pagamentos dos sa lár ios,  fér ias e déc imo terce i ro sa lár io  ao empregado anal fabeto
deverão ser  efetuados em moeda corrente nacional ,  na presenca de duas testemunhas.

cúusuLe ge - snúnro suesrrrutcÃo
Enquanto durar  a subst i tu ição que não caráter  eventual ,  o  subst i tu to r
subst i tu ído,  exc luído as vantagens pessoais .

erá o salário do

RESTAUMNTES BARES E SIMITARES
TITORAT NORTE -SP

Rua Jordão Homem da Costa, no 67 - Salas I6/t7h8
Centro - CEP 1L.680-000 - Ubatuba/SP

Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.visitelitoralnorte.tur.br

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
E SIMITARES DE

Rua Rangel  de Camargo,  ne 30 -  Ponte
CEP 12.570-000 - Aparecida/SP

Tel .  (12) 3105-2046 -  Si te:www.sechsar.com.br
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cueusuu roe - RrrelcÃo
Os empregadores que fornecem refeição a seus empregados poderão descontar dos salários dos
mesmos, a quantia de RS 1,00 (um real)mensal.
$ 1e - Lembramos aos senhores empresários que as situações vigentes significam direito adquirido.
5 Ze - Fornecimento da alimentação pela empresa, não a isenta da concessão da cesta básica.
S gs - Fica vedado qualquer fornecimento de lanche, pizza, salgados ou similares, a tÍtulo de
refeição.

1le - PROI
Fica proibido o desconto no salário dos empregados dos valores de cheques não compensados ou
sem fundos, salvo se não cumprir o empregado às normas e/ou resoluções da empresa, as quais
deverão ser do conhecimento do empregado.

Fornecimento de comprovante de pagamento, contendo a identificação do empregador e do
empregado e discriminadamente a natureza e o valor das importâncias pagas e dos descontos
efetuados, inclusive qüinqüênios destacadamente. A entrega das cestas básicas será efetuada em
recibo próprio.

GRAï FtCAçlËìS, ÀOt ClOnXS E AU XíLr OS

cúusur-R tge - RolRrutRMe Nro oo rge sRúnlo
O adiantamento da primeira parcela do 13e salário juntamente com as férias deverá ser pago
sempre que o empregado o solicitar, de conformidade com a lei ne 4.749/6s.

- HORAS
As horas-extras após a jornada normal serão pagas com adicion al deTo%.
5 ts - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário, se o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro, de maneira que não ultrapasse o máxipo
de 10 horas diárias; 

\
I2e - Poderá o horário de alimentação e descanso dos integrantes da categoria ser superior a$'
horas, em razão das condições particulares da categoria, desde que observadas às lL horas legais\
entre as duas jornadas de trabalho. \

cúusuu rse - eütrrreüÊwros
Os empregados que contarem com tempo de serviço, na mesma empresa, superior a cinco anos
ininterruptos, farão jus ao acréscimo de5% sobre o seu salário fixo, repetindo-se de forma não
cumulativa, mais 5% a cada qüinqüênio, até o máximo de 7 qüinqüênio ou 35 anos de serviço à
mesma empresa.
Parágrafo Único - os valores referentes aos qüinqüênios deverão ser anotados destacadamente
no holerite ou recibo de pagamento.

$ÊCH$AR
Slndlcâlo
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Pagamento de adicional noturno no período compreendido entre às 22 horas dq um dia e às
horas do dia seguinte, com acréscimo de 22% (vinte e dois por cento). t"- 

-__-\
RESTAURANTES E SIMITARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM

IITORAL NORTE.SP E SIMITARES DE
Rua Jordão Homem da Costa,  ne 67 -  Salas L6/ I7 /LB

Centro -  CEP 11.680-000- Ubatuba/Sp
Tel .  (12) 3832-3778 -  Si te:www.vis i te l i tora Inorte. tur .br

Rua Rangel  de Camargo,  ne 30 -  ponte Al ta
CEP 12.570-000 - Aparecida/Sp

Tel .  (12) 3105-2046 -  Si te:www.sechsar.com.br
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cúusulR rze - rRxR or srnvrco to%
As empresas poderão acrescer compulsoriamente às notas de despesas de seus cl ientes, a
taxa de serviço 1O% (dez por cento) para rateio entre todos os empregados, uti l izando o
sistema de pontos.

5 1e - Anotação úrigatória pelos empregadores, da referida taxa, na CTPS dos empregados,
para efeito das obrigações trabalhistas concernentes a pagamento de indenizações,
depósitos do FGTS, férias, 13s salário e contribuições previdenciárias;

5 Ze - A cobrança da taxa de serviço f ica subordinada a celebração de Acordo Coletivo de
Trabalho, com assistência dos sindicatos convenentes.

cúusulA 18q - P
Recomenda-se aos empregadores em havendo a part icipação dos empregados no lucro e/ou
resultado das empresas, nos termos da legislação vigente e mediante acordo entre as
partes, o façam com assistência dos Sindicatos suscitantes.

CLAUSULA 19E - CESTA BASICA
As empresas concederão mensalmente aos seus empregados cesta básica no valor de RS
98,10 (noventa e oito reais e dez centavos).

I 1s - Poderão ser descontados do referido valor da cesta básica as faltas injusti f icadas, na
proporção de 1/30 por falta injusti f icada.

S Zs - Consideram-se faltas justi f icadas, somente aquelas previstas na cláusula 38a desta
Convenção Coletiva de Trabalho e na Consolidação das Leis do Trabalho, Constituição
Federal e as compensáveis em banco de horas. No período de férias e de l icença
maternidade, o funcionário não perde o direito a cesta básica.

5 ge - A cesta básica deve ser paga em gênero ou t icket al imentação, nunca em dinheiro,
exceto em caso de indenização.

S 4s - A entrega da Cesta Básica ou Ticket Alimentação será efetuado em recibo próprio.

As empresas deverão cumprir a legislação referente ao Vale Transporte, nos termos da Lei
7.619/87 e Decreto 95.247 /87. 

\
cúUSULA 21e - SEGURo DE VIDA E AcIDENTES PEssoAIs \,

As empresas se obrigam a contratar, em benefício dos seus empregados, um Seguro de Vida\
e Acidentes Pessoais, em Grupo, desde a admissão na empresa, com as coberturas previstas \
no parágrafo primeiro desta cláusula; i

I  1"  -  As empresas se obr igam ao pagamento de um prêmio de seguro no va lor  mín imo de
RS 6,00 (Seis reais) e, deverão ter no mínimo as seguintes coberturas e valores segurados:
a) Morte por qualquer causa: RS 12.000,00 (Doze mil reais);
b) lnvalidez total ou parcial por acidente: RS 12.000,00 (Doze mil reais);
clAntecipação especial por doença: RS 12.000,00 (Doze mil reais);
d) Auxíl io funeral por morte do t i tular: RS 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);
e) Cesta básica: Será fornecido o valor de RS 327,00 (Trezentos e vinte e
referente a 02 (duas) cestas básicas de 25 (vinte e cinco) quilos;

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES E SIMITARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

LITORAI NORTE -SP

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 - Salas I6/L7/tB

Centro - CEP 11.680-000 - Ubatuba/SP
Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.visitelitora Inorte.tur. br

E SIMII.ARES DE APARECIDA
Rua Rangel de Camargo, ns 30 - Ponte Alta

CEP 12.570-000 - Aparecida/SP
Tel. (12) 3105-2046 - Site:www.sechsar.com.br
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f) Cônjuge automático: Em caso de morte do cônjuge será pago indenização de 50%
(cinqüenta por cento), da garantia de morte, natural ou acidental;
g) Fi lhos: em caso de mortes do (s) f i lho(s), pagamento de 50% (cinquenta por cento), da
garantia de morte do t i tular. Tratando-se de morte de f i lho menores de 14 (catorze) anos, a
indenização destinar-se-á ao reembolso das despesas efetivadas com funeral;
h) Doença congênita dos Filhos: Ocorrendo o nascimento de f i lho do segurado com
caracterização (dentro de 06 (seis) meses após o parto) de Invalidez Permanente, por
Doença Congênita, caberá ao mesmo uma indenização de 25% (vinte e cinco por cento) da
garantia de morte.
i) Cesta Natal idade: Em caso de nascimento do f i lho (a) da funcionária (o), a (o) mesma (o)
receberá um KIT Mamãe e Bebê, com os itens específ icos para atender as primeiras
necessidades do bebê e da mamãe,  desde que o comunicado seja rea l izado pela empresa
em até 30 (tr inta) dias após o nascimento;
j) Reembolso a empresa por rescisão trabalhista: Ocorrendo a morte natural ou acidental
do segurado, a empresa ou empregador receberá uma indenização de até L0% {dez por
cento) da garantia de morte vigente, a tí tulo de reembolso das despesas efetivadas, para o
acerto rescisório trabal hista, devidamente com provado.
I Ze - Cabe aos Sindicatos, patronal e profissional, a f iscalização sobre o cumprimento desta
c láusula.
S gs - Será de responsabil idade do Sindicato dos Empregados exigir dos empregadores a
exibição do comprovante de pagamento do seguro dos empregados, das empresas
correspondentes;
I 4e - As empresas f icam obrigadas a fornecer a Seguradora/Corretora a relação de seus
empregados, através do Departamento de Pessoal, ou de seu Contador, para que os
mesmos recebam a Apólice do Seguro;
5 Se - Sempre que necessário e atendendo a pedido dos Sindicatos Signatários desta CCT, as
empresas se obrigam a fornecer cópias ou dar vistas à documentação correspondente ao
pagamento do Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, previsto nesta cláusula;
S Se - O Seguro previsto na presente cláusula é obrigatório e terá sua vigência coincidente
com a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.
S Ze - Será cobrado da empresa que não pagar o seguro disposto nesta cláusula, até o dia 31
(tr inta e um) de cada mês, multa de tO% (dez por cento) do valor do débito anterior e, no

encaminhada pelo Sindicato de Empregados;
S ge - Em caso de rescisão contratual, em qualquer de suas hipóteses,
obrigadas a apresentação do comprovante de inclusão do ex-empregado
e Acidentes Pessoais, em Grupo;

as empresas ficarÀç
no Seguro de Vida

5 ge - Todo trabalhador atingido pela presente CCT, deverá receber um cert i f icado individual
de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, em Grupo, contendo as respectivas condições e
coberturas;
I fO - Na hipótese de não contratação por parte do empregador do Seguro de Vida e
Acidentes Pessoais, em Grupo, aqui previsto, ou na falta de pagamento do respectivo
prêmio, em caso de ocorrência de SINISTRO, responderá esse por unl€' indenização
equivalente à cobertura disposta no parágrafo segundo desta cláusula,
indenizações f ixadas em sentenças judiciais.

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES E SIMII.ARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
TITORAL NORTE.SP E SIMITARES DE
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coNTRATo DE TRABALHo, ADMtssÃo t orutssÃo

cúusutR zze - tRReRU-to eM Ree tMr esprcnt
A contratação de empregados para o trabalho em regime especial e/ou parcial, de que trata
o art igo 58 A da CLT e lei 10243/0L, somente poderá ser feita mediante acordo coletivo
entre o sindicato profissional e a empresa, esta últ ima assist ida pelo Sindicato patronal.

CLAU
É pro ib ida a contratação exper imenta l  de empregados,  nas mesmas funções por  e les
anteriormente exercidas na mesma empresa, exceto se já passados três anos do término dos
antigos contratos.

cmusul_R z+e - RruorRcÃo wR crps
Os empregadores anotarão nas CTPS dos empregados, as funções por eles exercidas,
conforme a Classif icação Brasi leira de Ocupações (CBO), f icando expressamente proibido o
registro na função de auxil iar e de serviços gerais, na categoria.
Parágrafo Único - Os empregadores anotarão nas CTPS do empregado comissionados, o
percentual  das comissões a que e le f izer  jus.

cúusula zss - cRRrR Rvtso
Fica estabelec ido que a empresa,  ao d ispensar  qualquer  empregado sob a legação de prát ica
de falta grave, nos termos do art. 482 da CLT, avise-o do fato por escrito e contra recibo,
esclarecendo os motivos.

CLÁUSULA 268 - HOMOLOGACÃO
As resc i sões  do  con t ra to  de  t raba lho  de  empregados  com ma is  de  12  (doze )  meses  de
se rv i ço ,  deve rão  se r  homo logadas  no  S INDICATO DE EMPREGADOS con fo rme  Ins t rução
Normat iva SRT ns 75/20L0 ou nas Sub Delegacias Regionais  do Trabalho e nos postos
de  A tend imen to ,  onde  não  ha ja  S ind i ca to  da  ca tego r ia .
51e  -  A  empresa  deve rá  c ien t i f i ca r  o  empregado  da  des ignação  de  d ia ,  ho ra  e  l o
pa ra  a  homo logação ;
5  2e  -  As  homo logações  deve rão  se r  e fe tuadas  a té  30  ( t r i n ta )  d ias  a  con ta r  do  té rm ino
dos  p razos  es tabe lec idos  no  a r t i go  477  e  a l í neas  da  CLT ,  des tacando  que  quando  o
ú l t imo  d ia  pa ra  pagamen to  reca i r  em sábados ,  domingos  ou  fe r i ados ,  o  mesmo deve rá
se r  e fe tuado  an tec ipadamen te  pa ra  o  d ia  ú t i l  an te r i o r ;
5  3e  -  O  p razo  ac ima  poderá  se r  p ro r rogado  po r  ma is  48  ho ras ,  quando  houve r
d ivergências na documentação ou va lores para a efet iva homologação nos termos da
Le i ,  que  deve rão  se r  apon tadas  pe lo  homo logador  med ian te  dec la ração  exp ressa .
5  +e  -  Quando  as  homo logações  fo rem rea l i zadas  no  M in i s té r i o  do  T raba lho ,  os
empregadores  deve rão  remete r  cóp ia  ao  S ind i ca to  dos  Empregados ,  no  p razo  de  j -0
(dez )  d  i as ;
S  Ss  -  O  S ind i ca to  de  Empregados  poderá  comun ica r  ao  INSS,  as  e rnp resas  que
descumpr i rem o Decreto ne L1,97/94;

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES Ê SIMITARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
LITORAT NORTE.SP E SIMILARES DE

Rua Jordão Homem da Costa,  ne 67-Salas 16/17/ IB
Centro - CEP 11.680-000 - Ubatuba/Sp

Tel .  (12) 3832-3778 -  Si te:www.vis i te l i toralnorte. tur .br

Rua Rangel de Camargo, ns 30 - ponte Alta
CEP 12.570-000 - Aparecida/Sp
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5  ee  -  O  não  cumpr imen to  dos  p razos  p rev i s tos  no  pa rág ra fo  2e  e  3e  aca r re ta rá  ao
empregador ,  mu l ta  em favo r  do  empregado  no  va lo r  equ iva len te  a  um sa lá r i o  f i xo ,
corr ig ido até a época do efet ivo pagamento,  ressalvadas as h ipóteses de cu lpa do
ó rgão  homo logador ,  do  banco  depos i tá r i o  do  FGTS,  ou  não  comparec imen to  do
empregado ;

5  7e  -  Os  empregadores  comun ica rão  ao  ó rgão  homo logador ,  com an tecedênc ia  de  05
(c inco )  d ias  con tados  da  da ta  agendada  pa ra  a  homo logação  da  resc i são ,  o  número  da
chave para l iberação dos depósi tos do FGTS (conect iv idade soc iar) .

ct-Áusut-R zza - Rvtso pRÉvro pRRR rueroRes oe +s Rruos oe toeoe
F ica  ga ran t i do  aos  empregados  com 45  anos  de  i dade  ou  ma is ,  av i so  p rév io  de  45  d ias ,
desde  que  es te jam t raba lhando  há  ma is  de  05  ( c inco )  anos  na  mesma empresa ,  quando
demi t i dos  sem jus ta  causa .

CLÁUSULA 28E -  DISPENSA DO AVISO PRÉVIO
O empregado  se rá  d i spensado  do  cumpr imen to  do  av i so  p rév io  de  sua  i n i c ia t i va  ou  de
in i c ia t i va  do  empregador ,  quando  comprovado  a  ob tenção  de  um novo  emprego ,  sem
que  i s to  s ign i f i que  qua lque r  ônus  pa ra  as  pa r tes .

GARANTIA DE EMPREGO E ESTABIUDADË

CLÁUSULA 29E - ESTABILIDADE PARA GESTANTES
F ica  ga ran t i da  a  es tab i l i dade  p rov i só r ia  no  emprego  às  mu lhe res  ges tan tes ,  desde  a
g rav idez ,  a té  30  d ias  após  o  té rm ino  da  es tab i l i dade  compu lsó r ia  p rev i s ta  em le i .
5  te  -  A gestante f ica desobr igada de exercer  funções penosas,  e  de tarefas que ex i jam
esforço incompat íve l  com seu estado;
5  2e  -A  empregada  deve rá  na  desped ida  i n jus ta ,  comun ica r  ao  empregador  seu  es tado
grav íd i co ,  a té  60  d ias  após  sua  demissão .

SECH$AR

ctÁusulR gos -eRnRNnR oe eMpRroo - níÃe RoorRlrre
As  empregadas  ado tan tes  te rão  o  emprego  ga ran t i do  pe lo  p razo  de  05  meses ,
da  da ta  da  respec t i va  comun icação  ao  empregador ,  que  deve rá  oco r re r  em
contados da formal ização da adoção.

a  pa r t i r
05  d ias

CLAUSULA 318 -  EMPREGADO EM IDADE MILITAR
Es tab i l i dade  p rov i só r ia  ao  empregado  em idade  de  p res tação  de  se rv i ço  m i l i t a r ,  desde
a  no t i f i cação  pa ra  se leção  a té  30  d ias  após  a  ba i xa  ou  des inco rpo ração .  De ixa  de
p reva lece r  a  c láusu la ,  se  o  func ioná r io  fo r  d i spensado  po r  excesso  de  con t i ngen te  ou
qua lque r  ou t ro  mo t i vo .
Parágrafo Único -  Em caso de engajamento,  o  empregado terá o prazo de dez (L0)  d ias
após a "baixa"  para comunicar  o fa to ao empregador .

O  empregado
meses  após  o

ac iden tado  no
seu retorno,  a

t raba lho  te rá  es tab i l i dade  no  emprego
teor  do Ar t .  118 da le i  8 .21,3/91.

pe ldper íodo de  12
\ . J
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SECHSAR
tPF dos EmpÌàgâdos

no 8omórcio Hotúlôlro c Simll.rss

CLAUSULA 338. GARANTIA DE EMPREGO
Garant ia  de emprego aos empregados que contarem com prazo de 24 meses para a
concessão da aposentador ia ,  desde que t rabalhem há mais de 05 anos na mesma empresa,
devendo o empregado denunciar  o  fa to até o término do av iso prév io.  Essa garant ia
cessará na data l imi te  para a concessão da aposentador ia  f ixada pela Prev idência Socia l .

CLÁUSULA 348 - CIPEIRO
É concedida a estabi l idade no emprego para todos os membros da CIPA e le i tos pelos
empregados,  t i tu lares e suplentes,  em consonância com o inc iso l l  le t ra  "a"  do ar t igo 10 do
Ato das Disposições Const i tuc ionais  Transi tór ias e com o precedente ne 77 do C.  T.  S.  T.

JORNADA DETRABATHO, COMPENSAçÃO; CóNTR.OIE t FATTAS

CLAUSULA 353. BANCO DE HORAS
As empresas poderão cr iar  seu banco de horas,  obedecidos aos seguintes cr i tér ios:
a)  As horas inc luídas no banco de horas deverão ser  pagas ou compensadas,  sempre que
at ing i rem 240 (duzentas e quarenta)  horas ou o prazo de se is  meses.
b)  Serão consideradas como horas-ext ras,  para o f im de in tegrar  o banco de horas,  as que
ul t rapassarem as 44 (quarenta e quatro)  horas semanais  de manei ra que não u l t rapasse o
máximo de L0 (dez)  horas d iár ias;
c) Em caso de rescisão do contrato de trabalho, far-se-á a apuração das horas-extras do
per íodo efet ivamente t rabalhado;  o mesmo cr i tér io  será apl icado na h ipótese de
interrupção do contrato de t rabalho,  inc lus ive no caso de fér ias;
d)  Nas demissões por  qualquer  mot ivo,  inc lus ive vo luntár ia ,  e  havendo saldo em favor  do
empregado,  o va lor  respect ivo com os acrésc imos legais  será qui tado quando da resc isão
do contrato de t rabalho;  ocorrendo saldo em favor  da empresa,  a  mesma não poderá
efetuar  qualquer  desconto;
e)  A compensação e/ou pagamento das horas-ext ras apuradas na conformidade dos
disposi t ivos supra,  poderá,  mediante acordo entre empregadores e empregados,  ser
efetivado com a concessão de férias complementares correspondentes; \
f )  As empresas in formarão mensalmente aos seus empregados,  por  escr i to ,  o  vo lume d\  -
horas acumuladas,  fornecendo- lhes um ext rato t r imestra l  mediante rec ibo,  sob pena de\
não o fazendo,  f icarem impedidas de proceder  a compensação,  com o conseqüente \
pagamento das horas excedentes;  I
g) O empregado que desejar ausentar-se do serviço por motivos pessoais poderá, com a
anuência do empregador ,  e fetuar  o pagamento das horas ausentes com os crédi tos de
horas-ext ras,  não sendo considerada a sua ausência como fa l ta ,  para todos os f ins legais ,
desde que comunique o empregador  com antecedência;
h)  O banco de horas f ica subord inado à ce lebração de acordo co let ivo com a ass is tênc ia
dos s ind icatos convenentes.

As empresas que t rabalharem em turnos in in terruptos de revezamento d
escalas de revezamento e fo lgas,  com antecedência de 30 d ias.

ão e laborar

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
E SIMITARES DE APARECIDA

Rua Rangel de Camargo, ne 30 - Ponte Alta
CEP 12.570-000 - Aparecida/SP

Tel .  (L2) 3105-2046 -  Si te:www.sechsar.com.br

CLÁUSULA 368 . REVEZAMENTO - ESCALAS E FOLGAS



/fun**
As empresas que trabalharem em todos os dias da semana concederá a seus empregados uma
folga semanalobrigatória que, uma vez por mês, deverá recair num domingo.
$ le - caso isso não seja possível, o domingo será pago em dobro, se não compensado;
5 2s - Os feriados não compensados serão pagos em dobro

cúusur-R gaa - coNrnole oe HoRÁRo oe TRASRLHo
É obrigatória a utilização do livro ou cartão de ponto mecanizado ou não, para efetivo controle de
horário de trabalho, a fim de que possibilite o real pagamento das horas trabalhadas, além da
jornada normal, para empresas que possuam mais de L0 empregados.
Parágrafo Único - As empresas que utilizarem relógios eletrônicos (cartões magnéticos) deverão
fornecer mensalmente a seus empregados, cópia (espelho) das anotações.

sDúrcÍo tr Hota6, ttgltüHÀns. mÂf8 t lltít"tss
l : I o F ! t  ï o R t F " 5 r

393 - ESTUDANTE
Aos empregados estudantes, para prestação de provas escolares e vestibulares, desde que haja
coincidência de horário, mediante prévia comunicação ao empregador e posterior comprovação.

cúusuu aoe - RrrsrRoo rvrÉorco e rou ooorurolóerco
Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e odontológicos, de acordo com o previsto
no artigo 6e. 5 2e da lei 605/49 e lei I.76L/5G.

cúusuu +re - veoncÃo Àlonrunon uóvel e vnnÉvsl
Fica vedada a jornada móvel e variável neste ramo de atividade, ante sua nocividade para o
trabalhador. (Adota-se o entendimento consagrado no TST ACP 989j.900-16.2005.5.09.0004,
coibitivo de tal contratação porquanto precarizadora do trabalho, pois carece de eficácia cláusula
que fixe jornada móvel e variável, porque prejudicial ao trabalhador. Visível a ilegalidade desqa
prática, via da qual intenta a empresa transferir o risco do negócio para os empregados. Os arts-\
4e, caput, e 9e da CLT, disciplinam o tempo à disposição do empregador e nulificam os atos
praticados com o objetivo de desvirtuar ou fraudar a lei).

FÉRtAsË ucÊNçAs

cúusun+ze - rÉRns
As concessões de férias devem ser comunicadas com antecedências, conforme determinado em
Leivigente.
5 ts - Os empregadores não poderão cancelar ou adiar as férias individuais ou coletivas, cujo
período tenha sido regularmente comunicado, ressalvada a ocorrência de necessidade imperiosa,
hipótese em que terão de ressarcir os prejuízos financeiros comprovados pelos empregados.
I 2e - O início das férias individuais ou coletivas não poderá coincidir com sábados, domingos,
feriados ou dia de compensação ou de descanso semanal.

É facultado ao empregado gozar as férias adquiridas, no período coincidente com a época do seu
casamento, desde que comunique a empresa com a antecedência mínima de 45 difs.

RESTAURANTES BARES E SIMITARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
LITORAT NORTE -SP E SIMILARES DE APARECIDA

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 -Salas 16/17/t8
Centro - CEP 11.680-000 - Ubatuba/Sp

Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.visitel i toralnorte.tur.bí

Rua Rangel  de Camargo,  ns 30 -  Ponte Al ta
CEP 12.570-000 - Aparecida/SP

Tel. (12) 3105-2046 - Site:www.sechsar.com.br
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Os empregadores concederão aos empregados, licença remunerada de um dia por semestre, para
levarem ao médico ou para internarem filho menor de até seis anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas.

SËGURANçA E SAÚDE DOTRABALHADOR

cúusuuqse - uNtroRrues
Fornecimento gratuito pelo empregador, de uniformes, fardamento e demais peças de
vestimenta, sempre que exigidos para execução do serviço, ou instituído pelo empregador.

As empresas deverão ter em local de fácil acesso de seus estabelecimentos, caixa de primeiros
socorros para ocorrências de emergência, exceto medicamentos de qualquer espécie, já que se
trata de substâncias de prescrição exclusiva de médicos.

ACËSSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO E RELAçõES SINDKAI5

- CAMPANHA ,TIVA E
Fica estabelecido que as empresas não dif icultarão a realização de campanhas destinadas a
angariar sócios para o Sindicato, desde que isto não implique em prejuízo ao bom andamento dos
trabalhos dentro das empresas.

As empresas facilitarão a colocação em seus quadros de avisos, de comunicações do Sindicato dos
empregados, desde que assinados por um de seus diretores e não contenham palavras ofensivas à
empresa, a qualquer pessoa, ou veiculem matérias polÍtico-partidárias.

LLAU5ULA49g - REI.AçAO DE EMPREGADOS \
Os empregadores entregarão ao sindicato profissional cópias da RAIS anualmente e das guias d\,
contribuições sindical e assistencial/confederativa até o dia trinta (30) dos meses de março e\
setembro de cada ano. 

\
\

coNTRtBU|çõES StNDtCAtS

Conforme resoluções aprovadas por votação nas Assembléias Gerais Extraordinárias de todos
Empregados, associados ou não desta entidade sindical, convocados por edital publicado no jornal
o Vale no dia 14 de agosto de 20L2, ficou estabelecida a contribuição assistencial a ser descontada
em folha de pagamento, nos moldes a seguir fixados:
5 1" - Para as cidades de UBATUBA, CARAGUATATUBA, sÃo sEBAsmÃo E ;LHABELA, os
recolhimentos pela empresa deverão ser efetuados em nome do SECHSAR - SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE APARECIDA" em conta vinculada e
guias próprias fornecidas pela Entidade.
5 2' - Fica estabelecida contribuição assistencial bimestral sobre os salários percebiflôs por todos
os empregados associados ou não até o limite de 03 (três) salários normativos, hos meses de

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES E SIMITARES SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
LITORAT NORTE -SP

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 - Salas I6h7 /18
Centro - CEP 11.680-000 - Ubatuba/Sp

Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.visitel i toralnorte.tur.br
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novembro/20L2, de 5% (cinco por cento) e nos de dezembrol20Lz, ievereirol20I3, abrill2o/L3,
junho/2013, agostol2013 e outubro/2013, de 4 o/o lquatro por cento) por bimestre, com
vencimento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao desconto.
5 3" - Nos temos do que foi acordado entre os Sindicatos suscitante e suscitado, foi alterado o mês
de inicio de desconto da referida contribuição, de novembro/72 para janeiro de 20L3, com
recolhimento em fevereiro de 2013.
I A - O recolhimento da contribuição é para assistir a todos os integrantes da categoria, nos
termos que ficou decidido em votação na Assembléia Geral Extraordinária da categoria tendo em
vista o edital de convocação para tal resolução, nos termos da letra "e" do art. 513 da CLI
entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 1-89960-3, Memo. circular SRT/MET n. 04 de
20/OU20O6 e Decreto Legislativo n. tl25/2}04 do Senado Federal.
5 5'- O não recolhimento da contribuição assistencial até as datas fixadas implicará em multa de
20% (vinte por cento) do débito e seu valor será corrigido pela TR do dia do pagamento, acrescido
de juros legais.
I 6" - Ficou garantido o direito de oposição mediante requerimento firmado e assinado a próprio
punho pelo trabalhador, desde que protocolizado pessoalmente na sede do Sindicato, até 30 dias
após a realização da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 24 de agosto de 20L2,
conforme publicação no jornal O Vale.
$ 7'- Oposições levadas a efeito mediante listas ou cartas, mesmo enviadas ao Suscitante através
de Cartório, ou apresentadas fora do prazo fixado, serão consideradas nulas de pleno direito, na
forma do art. 9" da consolidação das Leis do Trabalho.
5 8" - Adoção, pelas partes, da Atual Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Neste ato as
empresas assumem, através do suscitado, o dever de aplicar o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, proferido na decisão de sua Segunda Turma, por unanimidade, nos Recursos
Extraordinários n" 189.960-3 de 10-08-2001, cujo eminente Relator foi o Ministro MARCO
AURÉLIO. EMENTA: CONTRIBUIçnO - CONVENçÃO COLETIVA. A contribuição prevista em
convenção coletiva, fruto do disposto no art.513, alínea "e", da consolidação das Leis do Trabalho,
é devida por todos os integrantes da categoria profìssional, não se confundindo com aquela
versada na primeira parte do inciso lV do art. 8" da Carta da República. (RE - 189.960-3, MARCO
AURÉLlO, DE L0.08.2001). Conclusão final, do mesmo julgamento unânime:
S 9" - Inexistência de outro tipo de contribuição. Fica esclarecido, para os efeitos de direito, que a
presente Convenção Coletiva de Trabalho não cuida de Contribuição Confederativa, (CF, Art. \,
lV), razão pela qual as partes reconhecem a inaplicabilidade da Súmula n" 666, editada pel+
Supremo Tribunal Federal, porquanto aqui se cuida apenas da Contribuição Assistencial prevista \
em Lei ordinária, expressamente autorizada pelo art. 5L3, letra "e" da Consolidação das Leis do \
ïrabalho, nos termos do mais recente entendimento editado pela mesma Corte Suprema, acima
transcritos.

cúusu r-R s rq - cot{tru g u rcÃo Rss lste Àtctll/pRrRoruRl
Instituída pela Assembleia Geral dos integrantes de toda a categoria representada pelo Sindicato
de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Ubatuba - SINHORES Litoral Norte, realizada no dia
21 de setembro de 2012, conforme Edital de Convocação publicado no jornal lmprensa livre,
edição do dia 14 de setembro de 20L2, página (1-B), de acordo com o Art. 5L3
estabelecida que a CONTRIBUIçÃO ASSISTENCTAL seja recolhida em L0 (dez)
parcela equivalente ao valor de R$ 94,20 (Noventa e quatro reais e vinte centavos).

SINDICATO DE RESTAURANTES BARES E SIMITARES EMPREGADOS NO
LITORAL NORTE -SP

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 - Salas L6/L7 /L8
centro - cEP 11.680-000 - ubatuba/sP

Tel. (12) 3832-3778 - Site:www.visitelitoralnorte.tur.br
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As microempresas que recolherem suas contribuições até as datas estabelecidas no parágrafo
primeiro, gozarão de desconto especial, devendo recolher a contribuição Assistencial em 10 (dez)
parcelas de RS 68,50 (Sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
51e - os recolhimentos deverão ser efetuados nos meses de janeiro a outubro/2013, com
vencimento todo dia 15 de cada mês a favor do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Ubatuba, por guias próprias que a entidade fornecerá gratuitamente, e que poderá
ser paga em qualquer Banco ou Agência integrante do Sistema Bancário Nacional até a data de seu
vencimento.
Após o vencimento o recolhimento será feito exclusivamente no Banco arrecadador;
$2e - Excepcionalmente poderão as empresas recolher suas contribuições em cota única anual,
com desconto de25% e vencimento em IS/OI/20I3.
53e - Os valores estabelecidos nesta cláusula serão atualizados monetariamente pela Diretoria, às
épocas próprias para recolhimento, conforme soberana decisão da Assembleia Geral;
S4e - As empresas que não efetuarem os pagamentos até as datas fixadas, sofrerão acréscimo de
multa de 2%o, acrescida de juros de t% ao mês, além de atualização monetária e demais
cominações legais.

REGRAS DE NEGOCIAçÃOI D|SPO$çõES GERATS , , :

cúusur-R sza - ReRvRr-ncÃo
Fica assegurado que durante a vigência desta Convenção, a cada 90 dias poderão ser negociadas e
fixadas vantagens de natureza social ou econômica, beneficiando empregados da empresa, grupo
de empresas ou de toda a categoria profissional, mediante Convenção, Acordo Coletivo de
Trabalho ou Termo Aditivo a presente Convenção.

cúusuu sga -luízo coruprrururr
Será competente a Justiça do Trabalho, para dirimir quaisquer divergências na aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho.

cúusuu s+u - pnonnoencÃo. nrusÃo. orruúrucn ou RrvoencÃo
O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, fica subordinado às normas estabelecidas pelo Art. 615 da CLT.

cúUSULA 559 - MULTA
O não cumprimento de quaisquer das cláusulas do presente, sujeitará o infrator à multa de L0%
do piso normativo vigente à época da infração, QUê reverterá em favor do empregado
prejudicado.
,Parágrafo Único - Excetuaryir-se desta multa as cláusulas que já possuam multa própria.

RG ne 5.865.t72-X SSP SP e CPF ne
669.999.798-04

Presidente do SINHORES Litoral Norte - SP

E S|M|TARES DE APARECTDA 12
Rua Rangel  de Camargo,  ne 30 -  Ponte Al ta

CEP 12.570-000 - Aparecida/SP
Tel .  (12) 3105-2046 -  Si te:www.sechsar.com.br

Ubatuba,1 de janei ro de 2013.

rio Magalhães
SSP SP e CPF ne

07ry.20.708-24
Presidente do SECHSAR


